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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 225/2022 SAPÉ, 16 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SAPÉ, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 68, inciso XI c/c o art. 88, inciso I, todos da Lei
Orgânica do Município de Sapé.
 
R E S O L V E:
Art. 1º - Revogar a Portaria de número 317/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
com efeitos retroativos à 01/09/2022.
 
Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro de 2022.
 
SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito 
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